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LEI N9 595, DE ;l4 .DE MAIO DE 1982."

"~econhece de ~tHidade pública a

Sociedade dos Amigos 'do Bairro são

Roque.

A Câmara Municipal d~ No~a Iguaçu,por

seus representantes legai'sCdecreta'e'eu sanciono

a seguinte Lei:
I:':'

Art. 19 - Fica reconhecido de utiIida

de pública a "Sociedade dos Amigos do Bairro são

'.Roque; fundada em 20 de janeiro de 1982, com se

de na Praça Guapi, em Queimadós, 29 distrito,'de·

Nová Iguaçu.

Art. 29 - A presente Lei entrará em
\

vigor na data de-sua .pu~~ic~-o~.•---------

Art. 39 - Revogam-se as disposições

em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 14 DE MAI9 '

DE 1982.

JOÃO RUY DE Qt:I,EIROZPIN

Pre.f~to'
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